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DECRETO V  8 ^  DE 01 DE SETEMBRO DE 2004

DISPÕE SOBRE ABERTl R \  DE CREDITO ADICIONAL 
PRO\TDÊVCL\S.

S I PLEMENTAR. E DA OLTTR4S

X>Sl EL >'OLPf-Nl. Prefeito Nfunicipal de Jacupiranga. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
leSJK. e r— T irtnT rtii o «feposto do artigo 42 e 43, parágrafo 1”, inciso 111, da Lei 4.320/64, artigo 4°. letra 
‘*b~. da Ld Maaicipai ■* *̂ 67, de 05 de dezembro de 2003.

DECRETA:

ARTIGO 1* - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor 
de RS 52.752,00 (Cinqüenta e dois mil, setecentos e cinqüenta e dois reais), destinados a reforçar itens das 
dotações orçamentárias, conforme segue:-

02.00.00 -  PODER EXECUTIVO
02.02.00 -  Depto. De Administração e Finanças
04.122.02102.003 -  Manut. Depto. Administração e Finanças
3390.00 -  Aplicações Diretas
02.03.00- Depto. De Educ. Cult. Esp. Tur. E Lazer
12.306.53002.004 -  Manut. Das Ativ. Da M erenda Escolar
3390.00 -  Aplicações Diretas 
12.365.04102.009 -  Manut. Do Ensino Pré Escolar
4490.00 -  Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

RS 15.000,00 

R$ 32.752,00

TOTAL R$ 52.752,00

ARTIGO 2“ - O crédito de que tra ta  o artigo anterior, será coberto com recursos provenientes de anulação 
parcial das seguintes dotações:

02.00.00 -  PODER EXECUTIVO
02.05.00 -  Depto. De Obras e Servs. Municipais 
15.451.59001.006 -  Obras de Infra Estrutura Urbana
4490.00 -  Aplicações Diretas

TOTAL

RS 52.752,00 

R$ 52.752,00

ARTIGO 3“ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, O^de setembro de 2004.
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